
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Informações sobre aumentos expressivos nas contas de
água após troca de hidrômetros do SAAE.
 

 
 

CONSIDERANDO os numerosos relatos de moradores de diversas regiões da
cidade sobre aumentos expressivos nas contas de água após a substituição dos hidrômetros
pelo SAAE;
 

CONSIDERANDO que há casos em que moradores que historicamente
pagavam valores médios de consumo passaram a receber faturas com valores até três vezes
maiores, de um mês para o outro;
 

CONSIDERANDO que também foram registrados relatos de aumento superior a
70% em faturas de imóveis que não tiveram seus hidrômetros substituídos, indicando possível
inconsistência na medição ou na metodologia de cálculo aplicada;
 

CONSIDERANDO que os aumentos vêm ocorrendo há aproximadamente dois
meses consecutivos, sem explicações claras prestadas aos consumidores quanto aos critérios
utilizados ou eventuais justificativas técnicas;
 

CONSIDERANDO que a prestação de serviços públicos deve ser transparente,
especialmente quando envolve cobrança tarifária e impacto direto no orçamento familiar,
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura
Municipal de Sorocaba, solicitando nos informar o que segue:
 

A Prefeitura tem conhecimento dos aumentos expressivos registrados nas
contas de água após a troca dos hidrômetros do SAAE?
 

Há estudos, auditorias ou verificações técnicas em andamento para
analisar a regularidade das medições realizadas após a substituição dos equipamentos?
 

Quais critérios de medição e cálculo estão sendo aplicados pelo SAAE,
especialmente nos casos em que não houve troca de hidrômetro, mas houve aumento
superior a 70% nas faturas?
 

Quais providências serão adotadas para garantir transparência, correção
de possíveis erros e restituição de valores, caso seja comprovada cobrança indevida?
 

 
 
 

S/S., 3 de fevereiro de 2026
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